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AUDICIO DE JESUS OLIVEIRA, Diretor-Presidente do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Rondon do Pará, Estado do Pará, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 

Municipal nº 468/2005 de 29 de junho de 2005 e Decreto Municipal 

nº 014/2025. 

  

EMENTA: Redistribui, por interesse da administração pública, cargo 

efetivo ocupado por servidor em estágio probatório, da Autarquia 

Municipal de Saneamento o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO DE RONDON DO PARÁ, para a Prefeitura Municipal de 

Rondon do Pará. 

  

CONSIDERANDO a concessão dos serviços de abastecimento de 

água e esgotamento sanitário para a iniciativa privada; 

  

CONSIDERANDO o interesse público e a compatibilidade das 

atribuições do cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO – 

CLASSE A, com as atividades a serem desenvolvidas na Prefeitura; 

  

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal de nº 

002/2011 em seu Art. 46 no que tange à redistribuição de pessoal. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Redistribuir, com base no Art. 46 da Lei Complementar 

Municipal nº 002/2011 que prevê redistribuição, do cargo ocupado 

pelo(a) servidor(a) ROSÉLIA BATISTA DA SILVA, matrícula nº 

257-1, cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO – CLASSE A 

– SAAERP – SEAD – 020, do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

de Rondon do Pará - SAAE para o quadro de pessoal da Prefeitura 

Municipal de Rondon do Pará. 

  

Art. 2º A redistribuição ocorrerá com o respectivo cargo e servidor, 

mantendo-se a mesma denominação, carga horária, vencimentos e 

demais vantagens, em conformidade com o art. 37 da Constituição 

Federal. 

  

Art. 3º O(A) servidor(a) citado(a) no Art. 1º, por encontrar-se em 

estágio probatório, terá sua avaliação de desempenho continuada pela 

Prefeitura Municipal, a qual assumirá a responsabilidade pelo 

acompanhamento e avaliação final, considerando os períodos 

anteriores cumpridos no SAAE. 

  

Art. 4º Fica esta Autarquia Municipal responsável pela transferência 

da pasta funcional do servidor à Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) 

dias. 

  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

publique-se e cumpra-se. 

  

Gabinete do Diretor-Presidente, em 11 de março de 2026. 

  

AUDICIO DE JESUS OLIVEIRA 
Diretor Presidente - SAAE  

Publicado por: 
Lucibete Silva Monteiro Sousa 

Código Identificador:BBD0FD13 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO ARARI 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3/2026-001 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE NOVA UBS, 

PORTE I, NO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO ARARI, 

LOCALIZADA NO LOTEAMENTO BAIRRO NOVO S/N - 

BOA VISTA, CONFORME PROJETO PADRÃO 

DISPONIBILIZADO PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 

NÚMERO DA PORTARIA DE HABILITAÇÃO: 8205, 

COMPONENTE - TIPO DE OBRA: REQUALIFICA UBS - 

CONSTRUÇÃO , NÚMERO DA PROPOSTA: 11931.5680001/25-

003, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINADO NO 

PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA E ANEXOS. A 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Arari vem tornar público para 

conhecimento de todos que o certame acima especificado, cuja sessão 

de habilitação e abertura de propostas ocorreu em 10 de fevereiro de 

2026, às 10h00min, foi declarado FRACASSADO, pois as empresas 

interessadas foram desclassificadas conforme pode ser conferido no 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. O Edital será 

republicado em breve. 

Santa Cruz do Arari, 11 de março de 2026 

  

ADRIANE OLIVEIRA DOS SANTOS 
Agente de Contratações 

  

Publicado por: 
Adriane Oliveira Dos Santos 

Código Identificador:4EE70805 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

INEX 6/2026-001/PMSCA 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Arari, no uso de suas 

atribuições legais e considerando a matéria constante neste processo 

administrativo, faz publicar o extrato resumido do processo 

INEXIGIBILIDADE nº 6/2026-001/PMSCA, ratificada em 

12/02/2026, para a LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO 

RESIDENCIAL, NO CENTRO DA CIDADE DE BELÉM, NO 

ESTADO DO PARÁ, PARA O FUNCIONAMENTO DA 

REPRESENTAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA CRUZ DO ARARI/PA, CONFORME LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, POR UM PERÍODO DE 11 (ONZE) MESES, NOS 

ARTIGOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 E DECRETO 

MUNICIPAL Nº01/2024 DE 03 DE JANEIRO DE 2024, em 

favorecimento da empresa SGO ADMINISTRAÇÃO DE IMOVEIS 

LTDA-ME, CNPJ nº 50.857.013/0001, com fulcro no art. 74, inciso 

I da Lei de nº 14.133/21 e do Decreto Municipal nº 001/2024 de 03 de 

janeiro de 2024. VIGÊNCIA: 06/10/2025 A 06/10/2026; Valor 

Global: R$ 67.560,90(SESSENTA E SETE MIL E QUINHENTOS E 

SESSENTA REAIS E NOVENTA CENTAVOS) 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 20260001 - Inexigibilidade de Licitação nº 6/2026-

001/PMSCA; Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

CRUZ DO ARARI-PA; OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO 

RESIDENCIAL, NO CENTRO DA CIDADE DE BELÉM, NO 

ESTADO DO PARÁ, PARA O FUNCIONAMENTO DA 

REPRESENTAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA CRUZ DO ARARI/PA, CONFORME LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, POR UM PERÍODO DE 11 (ONZE) MESES, NOS 

ARTIGOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 E DECRETO 

MUNICIPAL Nº01/2024 DE 03 DE JANEIRO DE 2024, em 

favorecimento da empresa SGO ADMINISTRAÇÃO DE IMOVEIS 

LTDA-ME, CNPJ nº 50.857.013/0001. VIGÊNCIA: 13/02/2026 A 

13/01/2027; Valor Global: R$ 67.560,90(SESSENTA E SETE MIL E 

QUINHENTOS E SESSENTA REAIS E NOVENTA CENTAVOS) 

  

NICOLAU EURIPEDES BELTRÃO PAMPLONA 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Adriane Oliveira Dos Santos 

Código Identificador:C9532E5E 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMG 

EXTRATO DE CONTRATOS - SEHAB 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
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CONTRATO Nº 006/2026 SEHAB, oriundo da Inexigibilidade 

001/2026 SEHAB. OBJETO: Prestação de Serviços Notariais e de 

Registro para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Habitação e Regularização Fundiária – SEHAB. CONTRATADO: 

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS E DE REGISTRO E 

IMÓVEIS CNPJ: 30.700.451/0001-00. VIGÊNCIA: 20/02/2026 à 

20/02/2028. VALOR: R$ 400.000,00 

  

CONTRATO Nº 007/2026 SEHAB, oriundo da Inexigibilidade 

001/2026 SEHAB. OBJETO: Prestação de Serviços Notariais e de 

Registro para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Habitação e Regularização Fundiária – SEHAB. CONTRATADO: 3º 

TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL DE PESSOAS 

NATURAIS (1º OFÍCIO DE RCPN/IT, RTD, RCPJ E NOTAS 

CNPJ: 04.542.403/0001-13. VIGÊNCIA: 20/02/2026 à 20/02/2028. 

VALOR: R$ 100.000,00. 

  

CONTRATO Nº 008/2026 SEHAB, oriundo da Inexigibilidade 

001/2026 SEHAB. OBJETO: Prestação de Serviços Notariais e de 

Registro para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Habitação e Regularização Fundiária – SEHAB. CONTRATADO: 

CARTÓRIO DO BAIRRO DA PRAINHA. CNPJ: 30.721.766/0001-

26. VIGÊNCIA: 20/02/2026 à 20/02/2028. VALOR: R$ 100.000,00. 

  

EMIR MACHADO DE AGUIAR 
Secretário Municipal de Habitação e Regularização Fundiária - 

SEHAB 

  

Publicado por: 
Waldenice Núbia de Oliveira Lopes 

Código Identificador:572523AA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMG 

PORTARIA - SEHAB 

 

PORTARIA Nº 007/2025 – NAF/SEHAB SANTARÉM /PA, 20 

DE FEVEREIRO DE 2026. 
  

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais, 

conforme Decreto nº 013/2025 –GAP/PMS de 01 de janeiro de 2025. 

  

Considerando o disposto no artigo 117 da Lei nº 14.133/2021, o dever 

de fiscalizar e acompanhar a execução do contrato; 

  

Considerando que os Órgãos Públicos devem manter fiscal 

formalmente designado durante toda a vigência dos contratos 

celebrados pela entidade. 

  

RESOLVE 
  

Art. 1º Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem 

como Gestor da Execução do Contrato e Fiscais da Execução do 

Contrato a responderem pela gestão, acompanhamento, fiscalização e 

avaliação da execução de forma preventiva, rotineira e sistemática do 

seguinte contrato: 

  

Contratos n°: 006/2026; 007/2026; 008/2026-SEHAB. 

Vigência: 20/02/2026 à 20/02/2028 

Licitação: INEXIGIBILIDADE 001/2026 SEHAB 

Contratadas: CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS E DE 

REGISTRO E IMÓVEIS; 3º TABELIONATO DE NOTAS E 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS (1º OFÍCIO DE 

RCPN/IT, RTD, RCPJ E NOTAS; e CARTÓRIO DO BAIRRO DA 

PRAINHA 

  

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NOTARIAIS E DE 

REGISTRO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

  

I - Gestor de Execução do Contrato: 
a) Titular: LUKAS BRITO CARNEIRO - Matrícula Nº 90856 

II - Fiscal Técnico de Execução do Contrato: 

a) Titular: FERNANDA BEATRIZ LAGES MAIA - Matrícula Nº 

97128; 

b) Substituto: LETICIA GATINHO ROCHA SILVA - Matrícula Nº 

85901 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência. Cumpra-se. Registre-se e Publique-se. 

  

Gabinete do Secretário Municipal de Habitação e Regularização 

Fundiária, em 19 de fevereiro de 2026. 

  

Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

  

EMIR MACHADO DE AGUIAR 
Secretário Municipal de Habitação e Regularização Fundiária - 

SEHAB 

Decreto nº 013/2025 – GAP/PMS 

Publicado por: 
Waldenice Núbia de Oliveira Lopes 

Código Identificador:3977BA1E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMG 

PORTARIA - SEMAD 

 

PORTARIA Nº 004/2026 – SEMAD SANTARÉM, 09 DE 

MARÇO DE 2026 
  

A Secretária Municipal de Administração, Sr. Wellington de Souza 

Galdino, no uso de suas atribuições legais, conforme Decreto nº 

002/2025, de 01 de janeiro de 2025, conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal e em cumprimento ao disposto no Art. 117 da Lei nº 

14.133/21 e alterações posteriores. 

DECIDE: 
Art. 1º. Nomear GESTOR DE CONTRATO, FISCAL DE 

CONTRATO E FISCAL SUBSTITUTO, para o seguinte objeto: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (MOBILIÁRIO 

DE ESCRITÓRIO EM GERAL, ELETRODOMÉSTICOS E 

INFORMÁTICA), PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD. 
  

GESTOR DE CONTRATO 

TITULAR: ROGERS REBELO CAMARGO Matrícula nº 70902-

1 
FUNÇÃO: TÉCNICO ESPECIALIZADO EM INFORMÁTICA – 

DIGITADOR 

  

FISCAL DE CONTRATO 
TITULAR: PAULO FERNANDO RODRIGUES PINGARILHO 

Matrícula nº 50658-2 

FUNÇÃO: Chefe do NGAP 

  

FISCAL DE SUBSTITUTO 

TITULAR: ALEX JUNIO MORAES DE SOUSA, Matrícula nº 

104267 
FUNÇÃO: Seção de publicações, cotações e compras. 

  

Art. 1º. Esta portaria entra em vigor a contar da data de sua assinatura 

até quando for revogada está função. 

Art. 2º. Esta Portaria produz seus efeitos na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência. Cumpra-se. Registre-se e Publique-se. 

  

Santarém, 09 de Março de 2026. 

  

WELLINGTON DE SOUZA GALDINO 
Secretário Municipal de Administração Decreto N° 002/2025-

GAP/PMS 

Publicado por: 
Waldenice Núbia de Oliveira Lopes 

Código Identificador:C75C6158 

 


